
Aula 17 3 Legislação e Assuntos Regulatórios 
para Novos Produtos

O lançamento de um novo produto no mercado é uma jornada emocionante, repleta de criatividade e inovação. No 
entanto, essa jornada não se resume apenas a uma boa ideia e um plano de marketing brilhante. Há um universo 
de regras e normas que garantem a segurança, a qualidade e a veracidade das informações que chegam ao 
consumidor. Ignorar essas diretrizes pode transformar um projeto promissor em um pesadelo legal e financeiro, 
comprometendo a reputação e a viabilidade do negócio.

Imagine dedicar meses, talvez anos, ao desenvolvimento de um alimento inovador, apenas para descobrir que ele 
não pode ser comercializado por não atender a uma exigência regulatória. Ou pior, que uma alegação de saúde em 
seu rótulo é considerada enganosa, gerando multas e perda de confiança. É para evitar cenários como esses que a 
compreensão da legislação e dos assuntos regulatórios se torna não apenas um diferencial, mas uma necessidade 
estratégica para qualquer profissional da área.

Nesta aula, desvendaremos os principais pilares do sistema regulatório brasileiro para novos produtos, com foco 
especial no setor de alimentos. Nosso objetivo é que você seja capaz de identificar os órgãos reguladores, 
compreender os processos de registro e comunicação, aplicar as regras para uso de aditivos e coadjuvantes, e 
dominar a legislação de rotulagem, incluindo as novas diretrizes de rotulagem frontal. Além disso, exploraremos as 
nuances das alegações de propriedade funcional e de saúde, capacitando-o a navegar com segurança nesse 
ambiente complexo. Prepare-se para adquirir um conhecimento que fará toda a diferença na sua trajetória 
profissional, transformando desafios regulatórios em oportunidades de inovação responsável.



O Labirinto Regulatório Brasileiro: ANVISA e 
MAPA

ANVISA
Protetor da saúde pública, regulando alimentos 
processados, medicamentos, cosméticos e 
saneantes

MAPA
Foco em produtos de origem animal/vegetal, 
bebidas, orgânicos e agrotóxicos

Iniciar a jornada de um novo produto no Brasil é como se preparar para uma expedição em um território vasto e 
cheio de particularidades. Antes de dar o primeiro passo, é fundamental conhecer os "guardiões" desse território, 
as agências que estabelecem as regras e fiscalizam o cumprimento delas. No setor de alimentos, dois nomes se 
destacam como os principais balizadores: a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). Compreender o papel de cada uma é o ponto de partida para 
qualquer desenvolvimento de produto bem-sucedido.

Pense na ANVISA e no MAPA como dois grandes portões de entrada para o mercado, cada um com suas próprias 
chaves e critérios de acesso. A ANVISA atua como o grande protetor da saúde pública, garantindo que produtos 
como alimentos, medicamentos, cosméticos e saneantes sejam seguros e eficazes para o consumo humano. Já o 
MAPA tem um foco mais específico na qualidade e segurança de produtos de origem animal e vegetal, bebidas, 
vinhos, produtos orgânicos e agrotóxicos, assegurando a integridade da cadeia produtiva do campo à mesa. 
Embora suas atuações possam parecer distintas, muitas vezes elas se complementam e até se cruzam, exigindo 
uma visão integrada.

Exemplo Prático: Um novo iogurte plant-based será primariamente regulado pela ANVISA, que definirá 
requisitos de composição, aditivos e rotulagem. No entanto, se esse iogurte contiver um ingrediente 
agrícola específico, como um extrato de planta exótica, pode haver uma interface com as normas do 
MAPA.

Conceito Âmbito/Aplicação Principal Base/Origem Exemplo de 
Atuação

ANVISA Saúde Pública, Alimentos 
Processados, Medicamentos, 
Cosméticos

Lei nº 9.782/1999 Aprova aditivos, 
regulamenta 
rotulagem de 
alimentos, registra 
suplementos.

MAPA Produtos de Origem 
Animal/Vegetal, Bebidas, 
Orgânicos, Agrotóxicos

Lei nº 8.171/1991 Fiscaliza 
frigoríficos, 
registra bebidas 
alcoólicas, 
certifica produtos 
orgânicos.



Registro de Produtos e Comunicação de 
Início de Fabricação
Registro de Produtos

Como obter um passaporte completo para o seu 
produto

Análise detalhada e prévia de todas as 
características

Requerido para produtos de maior risco sanitário

Alimentos para fins especiais, suplementos, 
alimentos infantis

Avaliação minuciosa pela ANVISA antes da 
comercialização

Comunicação de Início de Fabricação

Um visto de entrada simplificado para produtos de 
menor risco

Empresa comunica à ANVISA o início da fabricação

Assume responsabilidade pela conformidade

Agiliza o processo de entrada no mercado

Exemplos: pães, massas, biscoitos, óleos

Após identificar os órgãos reguladores, o próximo passo crucial é entender como seu produto obtém a permissão 
para ser comercializado. Não basta ter uma fórmula inovadora; é preciso legalizá-la. Aqui, nos deparamos com 
dois caminhos principais: o registro de produtos e a comunicação de início de fabricação (ou notificação). Embora 
ambos visem a conformidade, eles representam níveis diferentes de exigência e complexidade, determinados pelo 
risco sanitário associado ao tipo de alimento.

Imagine que o registro é como obter um passaporte completo para o seu produto, um documento que exige uma 
análise detalhada e prévia de todas as suas características, desde a composição até o processo de fabricação. Ele 
é geralmente requerido para produtos de maior risco sanitário, como alimentos para fins especiais (dietéticos, para 
gestantes), suplementos alimentares, alimentos infantis e novos alimentos ou ingredientes. A ANVISA, nesse caso, 
avalia minuciosamente a segurança e a eficácia do produto antes de conceder a autorização para sua 
comercialização.

Por outro lado, a comunicação de início de fabricação, ou notificação, pode ser comparada a um visto de entrada 
mais simplificado. Para produtos de menor risco sanitário, a legislação permite que a empresa apenas comunique à 
ANVISA que iniciará a fabricação ou importação, assumindo a responsabilidade pela conformidade com as normas. 
Isso agiliza o processo de entrada no mercado, mas não isenta a empresa da fiscalização posterior e da obrigação 
de cumprir todas as regulamentações. Um exemplo típico são os alimentos convencionais, como pães, massas, 
biscoitos, óleos, entre outros, que se enquadram em categorias de baixo risco.

Impacto no Lançamento: A escolha entre registro e comunicação impacta diretamente o tempo e o custo 
de lançamento do produto. Um novo suplemento alimentar com adaptógenos exigirá um processo de 
registro mais rigoroso, com apresentação de estudos e comprovações. Já um novo tipo de pão integral, 
mesmo que com ingredientes inovadores como farinhas alternativas, provavelmente se enquadrará na 
comunicação.



Regras para Uso de Aditivos Alimentares e 
Coadjuvantes de Tecnologia

1

Aditivos Alimentares
Substâncias intencionalmente 
adicionadas aos alimentos para 
modificar características físicas, 
químicas, biológicas ou 
sensoriais

Conservantes

Corantes

Espessantes

Estabilizantes

2

Listas Positivas
Estabelecem aditivos 
permitidos, suas funções 
tecnológicas e limites máximos 
de uso para cada categoria

Só pode ser usado se 
estiver na lista

Dentro da quantidade 
especificada

Alinhado com padrões 
internacionais

3

Coadjuvantes de 
Tecnologia
Auxiliam no processo de 
fabricação, mas não 
permanecem no produto final

Agentes de filtração

Enzimas de fermentação

Presença residual apenas

Também possuem listas 
positivas

No universo do desenvolvimento de produtos alimentícios, a busca por texturas ideais, cores vibrantes, sabores 
consistentes e uma vida útil prolongada muitas vezes nos leva ao uso de aditivos alimentares e coadjuvantes de 
tecnologia. Essas substâncias são verdadeiras "ferramentas" na cozinha industrial, permitindo que os alimentos 
atendam às expectativas dos consumidores e aos requisitos de segurança. No entanto, seu uso é estritamente 
regulado, pois a segurança alimentar é a prioridade máxima.

Pense nos aditivos alimentares como os "ingredientes especiais" que um chef usa para aprimorar uma receita. Eles 
são substâncias intencionalmente adicionadas aos alimentos com o objetivo de modificar suas características 
físicas, químicas, biológicas ou sensoriais, sem a intenção de nutrir. Exemplos incluem conservantes para evitar o 
crescimento de microrganismos, corantes para tornar o alimento mais atraente, ou espessantes para dar a 
consistência desejada. A legislação brasileira, alinhada com padrões internacionais, estabelece "listas positivas" 
de aditivos permitidos, suas funções tecnológicas e os limites máximos de uso para cada categoria de alimento. 
Isso significa que um aditivo só pode ser usado se estiver nessa lista e dentro da quantidade especificada.

Já os coadjuvantes de tecnologia são como os "utensílios de cozinha" que o chef utiliza: eles auxiliam no processo 
de fabricação, mas não são destinados a permanecer no produto final. Sua presença no alimento é residual e não 
exerce função tecnológica no produto acabado. Por exemplo, um agente de filtração usado para clarificar um suco 
ou uma enzima que auxilia na fermentação de um pão. Assim como os aditivos, os coadjuvantes também possuem 
listas positivas e condições de uso específicas, garantindo que não representem risco à saúde do consumidor.

Tendência Clean Label: A busca por "rótulo limpo" tem impulsionado a indústria a buscar alternativas 
naturais ou a otimizar processos para diminuir a necessidade dessas substâncias. No entanto, mesmo 
com essa busca por simplicidade, o conhecimento das regras de aditivos e coadjuvantes permanece 
essencial.



Legislação sobre Rotulagem Geral e 
Nutricional 3 Parte 1 (Geral)

O rótulo de um produto é muito mais do que uma simples embalagem; ele é o "cartão de visitas" do seu produto e, 
ao mesmo tempo, um contrato de confiança com o consumidor. É a principal ferramenta de comunicação entre a 
empresa e quem consome, fornecendo informações essenciais que permitem escolhas conscientes e seguras. Por 
essa razão, a legislação de rotulagem é uma das áreas mais detalhadas e fiscalizadas no desenvolvimento de 
novos produtos, exigindo atenção meticulosa a cada detalhe.

01

Nome do Produto
Identificação clara e precisa do alimento

02

Lista de Ingredientes
Em ordem decrescente de quantidade

03

Identificação da Origem
Nome e endereço do fabricante ou importador

04

Número do Lote
Para rastreabilidade e controle de qualidade

05

Data de Fabricação e Validade
Informações sobre frescor e segurança

06

Peso Líquido
Quantidade exata do produto

Imagine o rótulo como a "certidão de nascimento" do seu alimento. Ele deve conter informações básicas e 
obrigatórias que identificam o produto e sua origem, garantindo transparência e rastreabilidade. Isso inclui o nome 
do produto, a lista de ingredientes em ordem decrescente de quantidade, a identificação da origem (nome e 
endereço do fabricante ou importador), o número do lote, a data de fabricação e validade, e o peso líquido. A 
clareza e a legibilidade dessas informações são cruciais, pois qualquer erro ou omissão pode levar a sanções e, o 
que é pior, a desconfiança do público.

Veracidade é Fundamental: Não se pode alegar algo no rótulo que não seja comprovado ou que possa 
induzir o consumidor ao erro. Por exemplo, se um produto é rotulado como "integral", ele deve atender 
aos critérios estabelecidos pela legislação para essa categoria.

Destaque para Alergênicos

A legislação exige que substâncias que causam alergias 
alimentares sejam declaradas de forma clara e visível:

Glúten

Leite

Ovos

Amendoim

Soja

Crustáceos

Peixes

Castanhas

A omissão dessa informação pode ter 
consequências sérias para a saúde dos 
consumidores alérgicos e resultar em 
recalls caros e danos irreparáveis à 
imagem da marca.



Legislação sobre Rotulagem Geral e 
Nutricional 3 Parte 2 (Nutricional e Frontal)

Tabela Nutricional
Fornece dados sobre valor energético, 
carboidratos, proteínas, gorduras, fibras e sódio

Por porção

Por 100g/ml

Essencial para controle nutricional

Rotulagem Nutricional Frontal (RNF)
Selos de lupa na parte superior do rótulo indicando 
alto teor de nutrientes críticos

Alto em açúcar adicionado

Alto em gordura saturada

Alto em sódio

Se a rotulagem geral é a certidão de nascimento do produto, a rotulagem nutricional é o seu "boletim de notas", 
detalhando o perfil de nutrientes que o alimento oferece. Em um cenário onde a saúde e a alimentação consciente 
são prioridades para muitos consumidores, a informação nutricional se tornou um componente vital do rótulo. Mais 
recentemente, o Brasil implementou uma das mudanças mais significativas nessa área: a rotulagem nutricional 
frontal (RNF), que visa simplificar a compreensão das informações nutricionais e auxiliar nas escolhas alimentares.

A tabela nutricional, presente na maioria dos alimentos embalados, fornece dados sobre o valor energético, 
carboidratos, proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trans, fibra alimentar e sódio, geralmente 
por porção e por 100g/ml do produto. Essa tabela é essencial para quem busca controlar a ingestão de 
determinados nutrientes ou comparar produtos. No entanto, a complexidade de interpretar esses dados muitas 
vezes dificultava a tomada de decisão rápida no ponto de venda.

É aqui que entra a rotulagem nutricional frontal (RNF), implementada pela ANVISA a partir de 2022. Pense na RNF 
como um "farol de alerta" rápido e intuitivo. Ela consiste em selos de lupa na parte superior do rótulo, indicando de 
forma clara e visível se o produto possui alto teor de açúcar adicionado, gordura saturada ou sódio. Essa medida 
visa combater o consumo excessivo desses nutrientes, que estão associados a doenças crônicas não 
transmissíveis. Um produto com alto teor de açúcar, por exemplo, terá um selo de lupa com a inscrição "ALTO EM 
AÇÚCAR ADICIONADO", facilitando a identificação imediata pelo consumidor.

Característica Rotulagem Nutricional Antiga Nova Rotulagem Nutricional Frontal 
(RNF)

Localização Geralmente na parte de trás ou 
lateral

Parte superior frontal do rótulo

Formato Tabela detalhada com nutrientes Selos de lupa com alertas específicos

Foco Informação completa por porção e 
100g

Destaque para alto teor de açúcar, 
gordura saturada, sódio

Objetivo Informar sobre o perfil nutricional Facilitar a identificação rápida de 
nutrientes críticos

Essa nova abordagem é particularmente relevante para as tendências de consumo, como a busca por produtos 
com rótulo limpo e a personalização da nutrição. Com os selos de lupa, o consumidor pode rapidamente identificar 
produtos que se alinham ou não às suas metas de saúde, mesmo que esteja cansado ou com pressa. Para as 
empresas, isso significa a necessidade de revisar formulações e rótulos, buscando reduzir os teores desses 
nutrientes para evitar os selos, ou, caso não seja possível, garantir que a informação seja apresentada de forma 
clara e em conformidade.



Alegações de Propriedade Funcional e de 
Saúde 3 O que Pode e o que Não Pode Ser 
Dito (Parte 1)
Alegação de Propriedade Funcional

Refere-se ao papel de um nutriente ou não nutriente 
na manutenção das funções normais do organismo

"Rico em fibras, auxilia no funcionamento do 
intestino"

"Contém probióticos que contribuem para o 
equilíbrio da flora intestinal"

Foco na manutenção da saúde e bem-estar

Alegação de Propriedade de Saúde

Refere-se à relação entre um alimento e a redução do 
risco de uma doença

"O consumo de [componente] pode reduzir o risco 
de doenças cardiovasculares"

Mais específica e rigorosa

Exige evidências científicas robustas

No mercado atual, onde os consumidores buscam cada vez mais alimentos que ofereçam benefícios além da 
nutrição básica, as alegações de propriedade funcional e de saúde tornaram-se ferramentas poderosas de 
marketing. Prometer que um alimento "auxilia na digestão" ou "contribui para a saúde óssea" pode ser um grande 
atrativo. No entanto, essas "promessas de campanha" do produto não podem ser feitas de forma leviana. Elas são 
rigorosamente regulamentadas, exigindo comprovação científica robusta para garantir que o consumidor não seja 
enganado.

Pense nas alegações como declarações que atribuem ao alimento uma propriedade específica, seja ela funcional 
ou de saúde. Uma alegação de propriedade funcional é aquela que se refere ao papel de um nutriente ou não 
nutriente na manutenção das funções normais do organismo. Por exemplo, "Rico em fibras, auxilia no 
funcionamento do intestino" ou "Contém probióticos que contribuem para o equilíbrio da flora intestinal". Essas 
alegações focam na manutenção da saúde e bem-estar.

Já uma alegação de propriedade de saúde é mais específica, referindo-se à relação entre um alimento ou 
componente alimentar e a redução do risco de uma doença ou condição relacionada à saúde. Um exemplo seria "O 
consumo de [componente] pode reduzir o risco de doenças cardiovasculares". Ambas as categorias exigem que a 
empresa possua evidências científicas sólidas que sustentem a afirmação. A ANVISA é o órgão responsável por 
avaliar e aprovar essas alegações, garantindo que elas sejam verdadeiras, não enganosas e baseadas em dados 
científicos reconhecidos.

Tendências 2025: A crescente popularidade de alimentos funcionais, probióticos e adaptógenos torna 
este tópico ainda mais relevante. Desenvolver um produto com um ingrediente como um probiótico 
específico e querer comunicar seus benefícios à saúde intestinal exige um processo cuidadoso de 
pesquisa e submissão à ANVISA.



Alegações de Propriedade Funcional e de 
Saúde 3 O que Pode e o que Não Pode Ser 
Dito (Parte 2)

Processo de Aprovação
Dossiê técnico-científico 
robusto com estudos clínicos, 
revisões sistemáticas e dados 
que comprovem a relação 
entre o alimento/ingrediente e 
o benefício alegado

Verificação pela 
ANVISA
Metodologia adequada, 
resultados consistentes e 
alegação formulada de maneira 
clara e sem ambiguidades

Restrições e Proibições
Terminantemente proibido 
atribuir propriedades curativas 
ou terapêuticas, ou sugerir que 
possam prevenir, tratar ou 
curar doenças

A linha entre informar e enganar o consumidor é tênue quando se trata de alegações de propriedade funcional e de 
saúde. A ANVISA atua como um "juiz" rigoroso, avaliando as evidências científicas apresentadas pelas empresas 
antes de permitir que uma alegação seja veiculada no rótulo ou em materiais de marketing. O objetivo é proteger o 
consumidor de promessas exageradas ou falsas que possam induzi-lo a escolhas inadequadas ou a negligenciar 
tratamentos médicos.

O processo de aprovação de uma alegação pela ANVISA é complexo e exige um dossiê técnico-científico robusto. 
Isso inclui estudos clínicos, revisões sistemáticas e dados que comprovem a relação entre o alimento/ingrediente e 
o benefício alegado, na quantidade e forma de consumo propostas. A agência verifica se a metodologia dos 
estudos é adequada, se os resultados são consistentes e se a alegação é formulada de maneira clara e sem 
ambiguidades.

Existem, no entanto, restrições e proibições claras. É terminantemente proibido atribuir a alimentos propriedades 
curativas ou terapêuticas, ou sugerir que eles possam prevenir, tratar ou curar doenças. Alegações que prometem 
resultados milagrosos, que substituem medicamentos ou que induzem ao consumo excessivo também são 
vetadas. Por exemplo, um produto não pode alegar "cura o diabetes" ou "substitui seu remédio para colesterol". A 
comunicação deve sempre ser complementar e nunca substitutiva de tratamentos médicos.

Alegação Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo (Permitido) Exemplo (Proibido)

Funcional Manutenção de 
funções normais 
do organismo

Evidência 
científica

"Rico em cálcio, 
contribui para a 
saúde óssea."

"Cura a osteoporose."

Saúde Redução de risco 
de doença ou 
condição

Evidência 
científica robusta

"O consumo de 
fibras pode auxiliar 
na redução do risco 
de doenças 
cardiovasculares."

"Previne ataques 
cardíacos."

Ética e Responsabilidade: Considerando a tendência de produtos "plant-based" e "alimentos funcionais", 
é crucial que as empresas sejam éticas e responsáveis. A transparência e a base científica são os pilares 
para construir a confiança do consumidor e garantir a conformidade regulatória.



Inovação e Regulação: Desafios e 
Oportunidades

O ritmo acelerado da inovação no setor de alimentos, impulsionado por tendências de consumo e avanços 
tecnológicos, frequentemente coloca as agências reguladoras diante de novos desafios. Como regulamentar um 
ingrediente inédito ou um processo de fabricação revolucionário que não se encaixa nas categorias existentes? 
Essa dinâmica cria um campo fértil tanto para a incerteza quanto para grandes oportunidades, exigindo que 
empresas e reguladores trabalhem em conjunto para garantir a segurança e a viabilidade de produtos inovadores.

Produtos Plant-Based
Novos ingredientes e formulações que desafiam 
categorias tradicionais, exigindo diálogo com 
agências reguladoras

Probióticos e Adaptógenos
Alimentos funcionais com benefícios 
específicos que requerem comprovação 
científica robusta

Clean Label
Busca por rótulos limpos impulsiona otimização 
de formulações e uso de IA na análise de 
tendências

Processamento Não Térmico
Tecnologias como alta pressão e campo elétrico 
pulsado podem não ter enquadramento direto 
nas normas existentes

Pense na regulação como um "freio de segurança" que precisa ser ajustado à velocidade da inovação. As 
tendências de consumo para 2025, como produtos plant-based, alimentos funcionais com probióticos e 
adaptógenos, e a busca por rótulos limpos, trazem consigo novos ingredientes e formulações. A aplicação de 
inteligência artificial na análise de tendências e formulação, por exemplo, pode otimizar a criação de produtos que 
atendam aos requisitos de clean label, mas a aprovação de novos ingredientes gerados por IA ainda é um campo 
em evolução.

Da mesma forma, inovações tecnológicas como o processamento não térmico (alta pressão, campo elétrico 
pulsado) para aumentar a vida útil e preservar nutrientes, podem não ter um enquadramento regulatório direto nas 
normas existentes, que foram criadas com base em métodos de processamento tradicionais. Nesses casos, as 
empresas precisam dialogar com as agências reguladoras, apresentando dados de segurança e propondo 
caminhos para a aprovação, o que pode ser um processo demorado, mas essencial.

Oportunidade Estratégica: Para as empresas, entender essa interação entre inovação e regulação é uma 
oportunidade estratégica. Aquelas que antecipam as tendências regulatórias e investem em pesquisa e 
desenvolvimento para comprovar a segurança e eficácia de suas inovações estarão à frente. Isso significa 
não apenas cumprir a lei, mas também influenciar o desenvolvimento de novas normas, participando de 
consultas públicas e colaborando com as agências.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao final de nossa jornada pela legislação e assuntos regulatórios para novos produtos. Vimos que o 
caminho da inovação no setor de alimentos é pavimentado por um conjunto robusto de normas, que visam 
proteger a saúde do consumidor e garantir a lealdade do mercado. Compreendemos o papel fundamental da 
ANVISA e do MAPA, as nuances entre registro e comunicação, as regras para o uso de aditivos e coadjuvantes, e a 
importância crítica da rotulagem, incluindo a nova rotulagem nutricional frontal. Exploramos também a 
complexidade das alegações de propriedade funcional e de saúde, destacando a necessidade de comprovação 
científica e a ética na comunicação.

Em prática

Para aplicar o conhecimento desta aula, ao desenvolver um novo produto, comece identificando o órgão 
regulador primário. Em seguida, determine se seu produto exige registro ou apenas comunicação. Ao 
formular, verifique as listas positivas de aditivos e coadjuvantes. Na fase de rotulagem, revise cada item 
obrigatório e, se houver, as alegações, garantindo que estejam cientificamente comprovadas e em 
conformidade com a RNF. Mantenha-se atualizado com as tendências e as adaptações regulatórias.

Autoavaliação

Qual das seguintes afirmações melhor descreve a principal diferença entre a ANVISA e o MAPA no contexto de 
alimentos? a) A ANVISA regula apenas medicamentos, enquanto o MAPA regula todos os tipos de alimentos. b) 
A ANVISA foca na saúde pública e alimentos processados, enquanto o MAPA foca em produtos de origem 
animal/vegetal e bebidas. c) Ambas as agências têm exatamente as mesmas competências e regulam os 
mesmos produtos. d) O MAPA é responsável pela fiscalização de cosméticos, e a ANVISA, de agrotóxicos.

1.

Um novo suplemento alimentar com um ingrediente inovador que promete benefícios à saúde intestinal, como 
um probiótico, provavelmente exigirá qual processo regulatório junto à ANVISA? a) Apenas uma comunicação 
de início de fabricação, devido ao baixo risco. b) Um processo de registro, devido ao maior risco sanitário e às 
alegações de saúde. c) Nenhuma das opções, pois suplementos não são regulados pela ANVISA. d) Apenas 
uma consulta informal, sem necessidade de documentação formal.

2.

Qual é o principal objetivo da Rotulagem Nutricional Frontal (RNF) implementada pela ANVISA? a) Aumentar o 
número de informações detalhadas na tabela nutricional. b) Facilitar a identificação rápida de produtos com alto 
teor de açúcar adicionado, gordura saturada ou sódio. c) Substituir completamente a tabela nutricional 
tradicional. d) Promover o consumo de produtos com alegações de saúde.

3.

Uma empresa deseja lançar um novo produto que alega "curar a insônia". De acordo com a legislação brasileira, 
essa alegação é: a) Permitida, desde que haja estudos científicos que a comprovem. b) Permitida, pois se trata 
de uma alegação de propriedade funcional. c) Proibida, pois alimentos não podem ter propriedades curativas 
ou terapêuticas. d) Permitida, desde que seja aprovada pelo MAPA.

4.

Considerando as tendências de consumo e inovações tecnológicas (como produtos plant-based e inteligência 
artificial na formulação), discuta como as empresas podem transformar os desafios regulatórios em 
oportunidades estratégicas no desenvolvimento de novos produtos.

5.
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c) Proibida, pois alimentos 
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propriedades curativas ou 
terapêuticas.

Próxima Aula

Na Aula 18 3 Criação do Rótulo e Tabela Nutricional, aprofundaremos a parte prática da elaboração de rótulos, 
aplicando os conceitos aprendidos aqui para construir um rótulo completo e em conformidade.

Recursos Adicionais

Site da ANVISA: Para consultar a legislação atualizada e guias.

Site do MAPA: Para informações sobre produtos de origem animal e vegetal.

Resoluções da ANVISA sobre Rotulagem (RDC 429/2020 e IN 75/2020): Para detalhes sobre a nova 
rotulagem.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.


